




































































































Lei Ordinária n° : 11192 	Data : 13/10/2015 

Classificações : Código Tributário, Trânsito, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Institui o crédito de minutos pagos e não utilizados nos estacionamentos privados na forma que especifica c dá 
outras providências. 

LEI N° 11.192, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015 
	LIMINAR 	 LIMINAR 	 LIMINAR 	 

(Eficácia da Lei suspensa por liminar deferida pela ADIN n° 2000445-91.2017.8.26.0000) 
	 LIMINAR 	 LIMINAR 	  
Institui o crédito de minutos pagos e não utilizados nos estacionamentos privados na forma que 
especifica e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 118/2013, de autoria do Vereador Jessé Loures dc Moraes 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam os estacionamentos privados de Sorocaba obrigados a compensar a diferença entre o 
tempo pago e o tempo efetivamente utilizado pelo veículo. 

§ 10 Por estacionamento privado entenda-se o estabelecimento comercial destinado à permanência 
temporária de veículos motorizados, mediante pagamento de valor equivalente ao período de 
permanência, ainda que exercendo atividade subsidiária a outro estabelecimento comercial. 

§ 2° O tempo decorrente da diferença deverá ser creditado na placa do próprio veículo para uso futuro. 

Art. 2° O valor e o tempo da franquia seguem as mesmas regras aplicadas no rotativo tradicional da 
empresa responsável pela exploração do espaço. 

Parágrafo único. O tempo de validade do crédito será de 365 dias corridos, renovado a cada utilização. 

Art. 3° Os estacionamentos privados em funcionamento no município deverão apresentar, junto ao 
aviso do valor a ser cobrado pelo período de permanência dos veículos, o valor equivalente ao crédito 
da diferença entre o tempo pago e o tempo efetivamente utilizado. 

Parágrafo único. A forma de veiculação da informação do crédito a que se refere o caput deste artigo 
deverá ter as mesmas dimensões, formato e tamanho de fonte que integram o aviso do valor a ser 
cobrado pelo período total de permanência, tomando possível sua fácil e ampla visualização pelo 
público. 

Art. 4° A inobservância a qualquer das determinações contidas nesta Lei sujeitará o infrator de multa 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 5° Em caso de reincidência a multa será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Art. 6° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 13 de outubro de 2015. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

httpliwww.camarasorocaba.sp.gov.brisitecamara/propositurasiverpropositura?impressao=true  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADIn n° 2.000.445-91.2017.8.26.0000 — São Paulo 
Autor: SINDEPARK SINDICATO DAS EMPRESAS DE GARAGENS E 
ESTACIONAMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Réus: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA E OUTRO 
(Lei n° 11.192/2015) 

Vistos, etc. 

C-, 	 1. 	Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade do Sindicato das 
Empresas de Garagens e Estacionamentos do Estado de São Paulo — SIDEPARK tendo por 
objeto a Lei Municipal n° 11.192, de 13.10.15, do Município de Sorocaba (fls. 82/84), que 
institui crédito de minutos pagos e não utilizados nos estacionamentos privados na forma 
que especifica e dá outras providências. 

Sustentou, em resumo, afronta à competência privativa da União para 
legislar sobre direito civil, art. 22, I, da Constituição Federal e art. 144, da Constituição 
Estadual. Ofensa aos princípios do pacto federativo, da ordem econômica, da liberdade da 
atividade econômica, da livre iniciativa e concorrência e liberdade de exploração da 
propriedade privada (arts. 1, IV, 170, II e IV e § único e 174, todos da CF). Em julgamento 
de ADI n° 2.087.558-54.2015.8.26.0000, o I. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo declarou inconstitucional lei similar que implicava intervenção na 
atividade de exploração econômica, referente ao mesmo município. Igual entendimento se 
extrai de ADI n° 2.068.086-33.2016.8.26.0000. O Eg. Supremo Tribunal Federal também 
já reconheceu inconstitucionalidade de lei estadual que estabelecia cobrança fracionada por 
minutos em estacionamentos, conforme ADI n° 4862. Dai a concessão de liminar e a 
declaração de inconstitucionalidade (fis. 01/42). 

2. Em face da natureza da pretensão e dos elementos existentes nos autos, 

vislumbro presentes  os pressupostos legais (art. 10, § 3 0, da Lei n° 9.868/99) (a) — fumus 

boni iuris — precedentes em casos análogos denotando aparente vício de competência para 
regular a matéria e (b) — periculum in mora — obrigação imposta aos prestadores de 

serviços no setor sujeitos a penalidades, concedo  a liminar para suspender  a validade (cf. 
GILMAR FERREIRA MENDES — "Controle Abstrato de Constitucionalidade: ADI, 
ADC e ADO — comentários à Lei n. 9.868/99" — Ed. Saraiva — 2012 — p. 328) da Lei 
Municipal n° 11.192, de 13 de outubro de 2015 (fis. 83/84), ex nunc, até o julgamento 

dessa ação. Oficie-se. 

3. Cite-se o douto Procurador-Geral do Estado para, querendo, contestar a 
ação, no prazo legal. 

fls. 133 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

4. 	Solicitem-se informações ao Presidente da Câmara e ao Prefeito do 
Município de Sorocaba. 

Após, à douta Procuradoria de Justiça. 

Int. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2017. 

EVARISTO DOS SANTOS 
( 	 Relator 

(assinado eletronicamente) 



Lei Ordinária n° 11192 	Data; 13/10/2015 

Classificações : Código Tributário, Trânsito, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Institui o crédito de minutos pagos e não utilizados nos estacionamentos privados na forma que especifica e dá 
outras providências. 

LEI N° 11.192, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015 
	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 

(Declarada Inconstitucional pela ADIN n°2000445 -91.2017.8.26.0000) 
	 ADIN 	 ADIN 	  
Institui o crédito de minutos pagos e não utilizados nos estacionamentos privados na forma que 
especifica e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 118/2013, de autoria do Vereador Jessé Loures de Moraes 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam os estacionamentos privados de Sorocaba obrigados a compensar a diferença entre o 
tempo pago e o tempo efetivamente utilizado pelo veículo. 

§ 10 Por estacionamento privado entenda-se o estabelecimento comercial destinado à permanência 
temporária de veículos motorizados, mediante pagamento de valor equivalente ao período de 
permanência, ainda que exercendo atividade subsidiária a outro estabelecimento comercial. 

§ 2° O tempo decorrente da diferença deverá ser creditado na placa do próprio veiculo para uso futuro. 

Art. 2° O valor e o tempo da franquia seguem as mesmas regras aplicadas no rotativo tradicional da 
empresa responsável pela exploração do espaço. 

Parágrafo único. O tempo de validade do crédito será de 365 dias corridos, renovado a cada utilização. 

Art. 3 0  Os estacionamentos privados em funcionamento no município deverão apresentar, junto ao 
aviso do valor a ser cobrado pelo período de permanência dos veículos, o valor equivalente ao crédito 
da diferença entre o tempo pago e o tempo efetivamente utilizado. 

Parágrafo único. A forma de veiculação da informação do crédito a que se refere o caput deste artigo 
deverá ter as mesmas dimensões, formato e tamanho de fonte que integram o aviso do valor a ser 
cobrado pelo período total de permanência, tornando possível sua fácil e ampla visualização pelo 
público. 

Art. 4° A inobservância a qualquer das determinações contidas nesta Lei sujeitará o infrator de multa 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 5° Em caso de reincidência a multa será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Art. 6° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 13 de outubro de 2015. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.bilsitecamara/propositurasIverpropositura?impressao=true  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

4 álitRia Pia Aff, e m N/p/za,-?- 	J. AO EXPERIENTE EXTERNO 

e ,. 	P/  

Registro 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade n° 
2000445-91.2017.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor SINDEPARK 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE GARAGENS E ESTACIONAMENTOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, são réus PREFEITO DO MUNICIPIO DE SOROCABA e 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a 
seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", de conformidade com 
o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PAULO DIMAS 
MASCARETTI (Presidente), JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, 
RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, ARANTES 
THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, 
SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM 
CANTUÁRIA, BERETTA DA SILVEIRA, FRANÇA CARVALHO, ADEMIR 
BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS 
MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES E PÉRICLES PIZA. 

São Paulo, 21 de junho de 2017. 

Evaristo dos Santos 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADIn n° 2.000.445-91.2017.8.26.0000 - São Paulo 
Voto n° 35.289 
Autor: SINDICATO DAS EMPRESAS DE GARAGENS E ESTACIONAMENTOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SINDEPARK 
Réus: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA E OUTRO 
(Lei n° 11.192/15) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Lei n" 11.192, de 13 de outubro de 2015, do Município de 
Sorocaba, instituindo "crédito de minutos pagos e não utilizados 
nos estacionamentos privados na forma que especifica". 
Violação ao pacto federativo. Ocorrência. Competência privativa 
da União para legislar sobre direito civil (art. 22, 1 da CF). 
Âmbito do direito civil - e não de direito do consumidor. Livre 
iniciativa e liberdade para fixarem remuneração devida pelo uso 
de bem integrante de seu patrimônio particular. Precedentes do 
Col. Supremo Tribunal Federal e deste Eg. Órgão Especial. 
Fonte de custeio. Possível a indicação de fonte de custeio 
genérica (art. 59. Precedentes dos Tribunais Superiores. 
Ação procedente. 

1. 	Trata -se de ação direta de inconstitucionalidade do Sindicato das 
Empresas de Garagens e Estacionamentos do Estado de São Paulo - SINDEPARK tendo 
por objeto a Lei Municipal n° 11.192, de 13.10.15, do Município de Sorocaba (fls. 
82/84), ao instituir crédito de minutos pagos e não utilizados nos estacionamentos 
privados. 

Sustentou, em resumo, afronta à competência privativa da União para 
legislar sobre direito civil, art. 22, I, da Constituição Federal e art. 144, da Constituição 
Estadual. Ofendidos princípios do pacto federativo, da ordem econômica, da liberdade da 
atividade econômica, da livre iniciativa e concorrência e liberdade de exploração da 
propriedade privada (arts. 1, IV, 170, II e IV e § único e 174, todos da CF). Em julgamento 
de ADI n° 2.087.558-54.2015.8.26.0000, o I. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo declarou inconstitucional lei similar que implicava intervenção na 
atividade de exploração econômica, referente ao mesmo município. Igual entendimento se 
extrai de ADI n° 2.068.086-33.2016.8.26.0000. O Eg. Supremo Tribunal Federal também 
já reconheceu inconstitucionalidade de lei estadual que estabelecia cobrança fracionada 
por minutos em estacionamentos, conforme ADI n° 4862. Daí a concessão de liminar e a 
declaração de inconstitucionalidade (fls. 01/42). 

Concedeu-se a liminar (fls. 133). Vieram informações do Presidente da 

Direta de Inconstitucionalidade n" 2000445-91.2017.8.26.0000 - São Paulo 

•CSI 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Casa Legislativa Municipal (fls. 152/159) com documentos (fls. 166/215). Declinou de sua 
intervenção o d. Procurador-Geral do Estado (fls. 220/221). Opinou a d. Procuradoria-
Geral de Justiça (fls. 224/231). 

É o relatório. 

2. 	Procedente a ação. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade do SINDEPARK tendo 
por objeto a Lei Municipal n° 11.192, de 13.10.15, do Município de Sorocaba (fls. 
82/84), ao instituir crédito de minutos pagos e não utilizados nos estacionamentos 
privados, ao assim dispor: 

"Art. 1°. Ficam os estacionamentos privados de Sorocaba obrigados a 
compensar a diferença entre o tempo pago e o tempo efetivamente utilizado pelo 
veículo." 

"§1°. Por estacionamento privado entenda-se o estabelecimento comercial 
destinado à permanência temporária de veículos motorizados, mediante 
pagamento de valor equivalente ao período de permanência, ainda que exercendo 
atividade subsidiária a outro estabelecimento comercial." 

"'2°. O tempo decorrente da diferença deverá ser creditado na placa do 
próprio veículo para uso futuro." 

"Art. 2'. O valor e o tempo de franquia seguem as mesmas regras 
aplicadas no rotativo tradicional da empresa responsável pela exploração do 
espaço." 

"Parágrafo único. O tempo de validade do crédito será de 365 dias 
corridos, renovado a cada utilização." 

"Art. 3°. Os estacionamentos privados em funcionamento no município 
deverão apresentar, junto ao aviso do valor a ser cobrado pelo período de 
permanência dos veículos, o valor equivalente ao crédito da diferença entre o 
valor pago e o tempo efetivamente utilizado." 

"Parágrafo Único. A forma de veiculação da informação do crédito a que 
se refere o caput deste artigo deverá ter as mesmas dimensões, formato e tamanho 
de fonte que integram o aviso do valor a ser cobrado pelo período total de 
permanência, tornando possível sua fácil e ampla visualização pelo público." 

"Art. 4". A inobservância a qualquer das determinações contidas nesta Lei 
sujeitará o infrator de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)." 

"Art. 5°. Em caso de reincidência a multa será de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais)." 

Direta de Inconstirucionalidade n°2000445-91.2017.8.26.0000 - São Paulo 	 3 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

"Art. 6°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias, ou suplementadas, se necessário." 

"Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." (fls. 82/84). 

A ação é procedente. 

Norma local dispondo sobre forma de cobrança nos estacionamentos 
privados implica manifesta invasão de competência legislativa e se afigura 
inconstitucional. 

A Constituição Federal confere aos Municípios competência para legislar  
sobre assuntos de interesse local  (art. 30, inciso I) e suplementar a legislação federal e  
estadual,  no que couber (art. 30, II). 

Todavia, constitui competência privativa da União  legislar sobre direito  
civil (art. 22, inciso I). Em outras palavras, somente à União,  diante da "... necessidade de 
tratamento uniforme, para todo o território nacional..." compete legislar sobre direito 
civil, na medida em que, "... pela sua relevância, não poderiam ser atribuídas aos 
Estados-membros, pois certamente a diversidade de tratamento ensejaria disparidades e 
conflitos normativos indesejáveis." (CINTIA REGINA BÉO comentando o inciso I do 
art. 22 da Constituição Federal — in — "Constituição Federal Interpretada Artigo por 
Artigo, Parágrafo por Parágrafo" — organizado por COSTA MACHADO — Ed. Manole — 
3' ed. — 2012 — p. 154). 

O contrato de estacionamento constitui típico instituto de direito civil — e 
não de direito do consumidor —, marcado, portanto, pela ampla autonomia da vontade. 

Às exploradoras da atividade deve ser facultado estipular livremente a 
remuneração devida pelo uso de bem integrante de seu patrimônio particular. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal 
Federal, convindo mencionar, de início, recente aresto  declarando a 
inconstitucionalidade da Lei 16.785/11, do Estado do Paraná, que previa a cobrança  
proporcional ao tempo de serviço efetivamente utilizado pelo usuário do estacionamento, 
nos seguintes termos: 

"Art. 1°. Fica assegurada aos consumidores usuários de estacionamento de 
veículos localizados no âmbito do estado do Paraná, a cobrança proporcional ao 
tempo de serviço efetivamente prestado para a guarda do veículo, devendo a 
proporcionalidade ser calculada de acordo com a fração de hora utilizada, sem 

Direta de Inconstitucionalidade n" 2000445-91.2017.8.26.0000 - São Paulo 
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prejuízo dos demais direitos em face aos prestadores do serviço." 
"Art. 2°. O cálculo do serviço de estacionamento deverá ser feito de acordo 

com a efetiva permanência do veículo..." 
(...) 
"Art. 3 0• Q descumprimento desta lei acarretará em aplicação de multa 

diária contada da data da autuação, podendo resultar na cassação do alvará de 
funcionamento em caso de reincidência." 

"§ 1°. A multa que trata o caput deste artigo deverá ser destinada ao 
Fundo Estadual do Consumidor, observadas as disposições do § 2' do art. 4°, da 
Lei Estadual n°14.975, de 28 de dezembro de 2005." 

"§ 2°. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, estipulando 
a multa a ser aplicada e o órgão responsável pela sua aplicação." 

"Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação". 

Examinando a norma, assim dispôs o Eg. Supremo Tribunal Federal 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 16.785, de 11 de janeiro de 
2011, do Estado do Paraná. 3. Cobrança proporcional ao tempo efetivamente 
utilizado por serviços de estacionamento privado. Inconstitucionalidade 
configurada. 4. Ação direta julgada procedente." 

(...) 
"... esta Corte já assentou, em diversas oportunidades, que a disciplina  

acerca da exploração econômica de estacionamentos privados refere-se a Direito  
Civil, sendo, portanto, de competência privativa da União, nos termos do art. 22,  
1. da Constituição Federal."  (grifei - ADIn n° 4.8621PR - p.m.v. DJ-e 07.02.17 - 
Rel. Min. GILMAR MENDES). 

Merecem destaque trechos de debates travados oralmente em plenário, no 
qual o Exmo. Min. GILMAR MENDES destacou a impropriedade  de se falar em 
relação de consumo no caso: 

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR) - 

Presidente, só uma observação. Essa questão do Código do Consumidor, se 
formos adotar em toda sua extensão, praticamente. revogaremos não só o Código 
Civil, mas, também, o Códizo Comercial e tudo o mais. E vamos ter casos em que 
o município poderá fazê-lo, porque, inclusive, nos precedentes que foram 
elencados, há casos em que o município legislou sobre estacionamento partindo 
dessa premissa." 

"Essa questão precisa de ser vista nesta perspectiva e nesta lógica. Por que 
não regular o preço do tratamento nos hospitais? Quando a Constituição 

Direta de Inconstitucionalidade n°2000445-91.2017.8.26.0000 - São Paulo 	 5 
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pressupõe casos que tais, supõe, e às vezes até incentiva, a criação, em muitas 
cidades - isso é um plano urbanístico geral -, de estacionamentos. Por quê? De 
fato, há dificuldades e não há estacionamento público. Então, como se controla o 
preço? Via concorrência. É isso que se faz. Claro, um empreendedor oferece mais 
vantagens que outro e assim por diante; ou se estiver vinculado a um shopping 
center, coisa que hoje é costumeira, também será uma forma de atrair a partir de 
combinações e negócios que se fazem com o próprio shopping center." 

"Em suma, são múltiplas as formas e a iniciativa privada é muito criativa 
em relação a isso. Mas este é o ponto e nós discutimos, não faz muito tempo, tenho 
lembrado deste leading case do ministro Fux, a questão da queima de palha, no 
interior de São Paulo, em que se viu que a disciplina adotada pelo município, 
justa, boa, elogiável, na verdade levava até a um tipo de discriminação em relação 
aos outros municípios. Quer dizer, aquilo exigia unia disciplina uniforme. É muito 
provável que, a se estimular esse tipo de prática em nome da Lei do 
Consumidor..." 

"Mas não estou preocupado com este caso, estou preocupado realmente 
com as consequências em outras áreas. Daqui a pouco, certamente, Curitiba deixa 
de ter estacionamentos, o que passa a não ser atrativo. Assim como podemos criar 
paraísos, para dar tratamento, também podemos criar o inferno. Ou seja, 
dependendo da ousadia ou até do populismo que inspire o legislador, podemos ter 
consequências gravíssimas para todo o sistema." 

"Então, a mim me parece que temos de refletir os outros casos sobre algum 
critério que possa definir a situação, porque temos uni contrato de depósito - é 
assim que a jurisprudência tem tratado -, que a legislação entende, inclusive o STJ 
avançou muito, o ministro Fux há de lembrar-se, no que diz respeito àquela 
outorga, em confiança do carro em um dado restaurante, entendeu que esse era 
uni contrato de depósito, obrigando o restaurante a responsabilizar-se por 
eventuais danos que viessem a ocorrer." 

"Então, a mim me parece, temos de começar a pensar em algum critério de 
preponderância, sob pena de, na verdade, o que escaparia ao critério do Direito 
do Consumidor? Legislar sobre preço de escola? Preço de hospitais? Preço de 
remédio? Poderíamos fazer isso para Estado, mas e se um município fosse 
vanguardeiro e vanguardista e decidisse, também, com o nome em sua 
competência concorrente, legislar sobre o tema, no âmbito territorial do 
município? Conviveríamos com isso?" 

"Em suma, essa é unia questão delicada. Por quê? Se abrangermos e 
virmos essa questão à luz dessa perspectiva do Direito do Consumidor,  
praticamente, nas relações privadas, de caráter mais ou menos oneroso, nada  
sobra, nada escapa. Então, é preciso, realmente, tentar definir núcleos. E quando 
a Constituição faz esse tipo de referência, embora não possamos interpretar a 
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Constituição segundo a lei, mas temos que considerar, como marcas institucionais, 
o que tradicionalmente se considera de Direito Civil; neste caso, o contrato de 
depósito. De modo que temos de levar isso em conta. E como se combate o 
eventual abuso de preço? Com a concorrência." 

"Então, a mim me parece, temos de ter muito cuidado, sob pena de  
avançar demais nessa questão e, aí sim, esvaziar competências que são  
tradicionalmente privativas da União, como é o caso do Direito Civil."  (grifei). 

Igualmente relevante precedente envolvendo a Lei n° 4.711/92 do Estado 
do Espirito Santo, na mesma matéria, como a seguir se transcreve: 

"Art. 2° - Às pessoas fisicas e jurídicas que não tenham como 
empreendimento único e exclusivo o estacionamento comercial de veículos em suas 
dependências fica expressamente vedada a cobrança por qualquer quantia pela 
utilização do mesmo período igual ou inferior a 01 (uma) hora." 

- Da cobrança referida no 'caput' deste artigo estará isento o usuário 
que, independentemente do período que utilize, no momento de saída da 
dependência do estacionamento apresentar comprovante da efetiva utilização dos 
serviços ali prestados ou da compra de produtos comercializados naquele 
estabelecimento." 

- As condições previstas neste artigo bem como o valor da taxa 
horária a ser cobrada deverão constar do TiQUETE PADRONIZADO a que se 
refere o artigo 3° desta Lei." 

Examinando a lei, decidiu o Pretório Excelso: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 2°, CAPUT 
E §§ 1° E 2°, DA LEI N° 4.711/92 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM ÁREAS PARTICULARES. LEI 
ESTADUAL QUE LIMITA O VALOR DAS QUANTIAS COBRADAS PELO SEU 
USO. DIREITO CIVIL. INVASÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO." 

"1. Hipótese de inconstitucionalidade formal por invasão de competência 
privativa da União para legislar sobre direito civil (CF, artigo 22, I)." 

"2. Enquanto a União regula o direito de propriedade e estabelece as 
regras substantivas de intervenção no domínio econômico, os outros níveis de 
governo apenas exercem o policiamento administrativo do uso da propriedade e 
da atividade econômica dos particulares, tendo em vista, sempre, as normas 
substantivas editadas pela União. Ação julgada procedente." 

(...) 
"Não há dúvida de que a lei estadual invadiu a competência exclusiva da  
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União para legislar sobre direito civil (CF, artigo 22, I) (.) a hipótese se 
enquadra claramente no rol daquelas em que se dá a intervenção do Poder 
Público na propriedade privada e na ordem econômica, questões a serem 
disciplinadas exclusivamente pela União (CF, artigos 22, II e HL e 173)." 

"Não se pode confundir questão de direito civil com matéria concernente 
ao consumo. O dispositivo da lei estadual em causa invade, sem dúvida, esfera  
do direito civil, porquanto estabelece regras sobre elementos essenciais da  
propriedade." 

"A propósito vale lembrar escólio de A.L. CALMON TEIXEIRA, citado 
pelo Ministério Público Federal em seu parecer:" 

"A relação jurídica entre quem explora um estacionamento (proprietário  
ou outrem a quem foi repassado o direito de exploração e seu usuário) não se 
contém no âmbito da competência legislativa do município, seja ele qual for. É 
legislação privativa da União Federal (CF, art. 22, I). Compete-lhe, com 
exclusividade, legislar sobre direito civil e direito comercial, os quais regem, 
necessariamente, a relação jurídica entre o usuário do estacionamento do 
shopping center e quem o explora." 

gratuidade compulsória não tem o condão de converter em relação 
jurídica de outra natureza o negócio jurídico de direito privado entre o usuário do 
estacionamento de shopping center e quem o explora ou o deste com o shopping. A 
transferência de exploração de estacionamento insere-se no elenco de direitos do 
proprietário"'. (grifei - ADIn n° 1.918/ES - v.u. DJ 01.08.03 - Rel. Min. 
MAURÍCIO CORRÊA). 

Confiram-se, ainda: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. AÇÃO DIRETA DA 
INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO 'OU PARTICULARES' 
CONSTANTE DO ART. 1° DA LEI N° 2.702, DE 04/04/2001, DO DISTRITO 
FEDERAL, DESTE TEOR: 'FICA PROIBIDA A COBRANÇA, SOB QUALQUER 
PRETEXTO, PELA UTILIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM 
ÁREAS PERTENCENTES A INSTITUIÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
MÉDIO E SUPERIOR, PÚBLICAS OU PARTICULARES". 
(.-.) 

"Não compete ao Distrito Federal, mas, sim, à União legislar sobre 
Direito Civil, como, por exemplo, cobrança de preço de estacionamento de 
veículos em áreas pertencentes a instituições particulares de ensino 
fundamental, médio e superior, matéria que envolve, também, direito decorrente 
de propriedade. 4. Ação Direta julgada procedente, com a declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "ou particulares", contida no art. 1° da Lei n° 
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2.702, de 04.4.2001, do Distrito Federal." (grifei - ADIn n° 2.448/DF - p.m.v. DJ 
13.06.03 - Rel. Min. SYDNEY SANCHES). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL. 
ESTACIONAMENTO EM LOCAIS PRIVADOS. COBRANÇA. 
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 22, I DA CONSTITUIÇÃO. Esta Corte, 
em diversas ocasiões, firmou entendimento no sentido de que invade a 
competência da União para legislar sobre direito civil (art. 22, I da CF/88) a 
norma estadual que veda a cobrança de qualquer quantia ao usuário pela 
utilização de estabelecimento em local privado (ADI 1.918, rel. min. Maurício 
Corrêa; ADI 2.448, rel. Min. Sydney Sanches; ADI 1.472, rel. min. limar Gaivão). 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente." (ADIn n° 1.623/RJ - 
v.u. DJ-e 15.04.11 - Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA). 

"COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO - DIREITO CIVIL - 
ESTACIONAMENTO - SHOPPING CENTER - HIPERMERCADOS - 
GRATUIDADE - LEI N° 4.541/2005, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
PRECEDENTES. Invade competência legislativa da União, prevista no artigo 22, 
inciso I, da Carta da República, norma estadual que veda a cobrança por serviço 
de estacionamento em locais privados. Precedentes: Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade n° 1.472/DF, relator ministro limar Gaivão, n° 2.448/DF, 
relator ministro Sydney Sanches, e n° 1.623/RJ, relator ministro Joaquim 
Barbosa." (AI n° 730.856 AgR/RJ - v.u. DJ-e 09.06.14 - Rel. Min. MARCO 
AURÉLIO). 

À luz dessas considerações, resta patente a violação ao pacto federativo, 
dada a usurpação de competência legislativa privativa da União para legislar sobre direito 
civil. 

Não discrepa a jurisprudência deste Eg. Órgão Especial: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - Leis do Município de Mauá 3.774/05 e 
3.473/2002, que dispõem sobre a cobrança em estacionamentos de veículos para 
clientes de estabelecimentos comerciais, bancos e "Shoppings Centers" - 
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO (art. 22, inciso I, CF), para 
legislar sobre direito civil, ofensa ao direito de propriedade (art. 50, inc. XXII, 
CF) e aos princípios da livre iniciativa e concorrência (art. 170, da CF) - 
INCONSTITUCIONALIDADE - EXISTÊNCIA - Jurisprudência pacifica - Acolhe-
se a arguição de inconstitucionalidade." (ArIn n° 0.040.906-18.2012.8.26.0000 - 

S3 

Direta de Inconstitucionalidade n" 2000445-91.2017.8.26.0000 - São Paulo 	 9 



53V 

ser.ergE 	PODER JUDICIÁRIO 
	 fls. 246 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

v.u. j. de 12.02.14 - Rel. Des. XAVIER DE AQUINO). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n. 10.891/14 do 
Município de Sorocaba - Legislação que "dispõe sobre a isenção do pagamento 
do estacionamento dos shoppings centers às pessoas com deficiência, gestantes e 
idosos" - Desrespeito aos artigos 1" e 144 da Constituição Estadual e 1', 18, 22, 
inciso I, e 29, caput, da Constituição Federal - Lei que, ao tratar de tema de 
Direito Civil, invadiu a competência legislativa privativa da União, ofendendo o 
princípio federativo - Inconstitucionalidade configurada - Ação julgada 
procedente." 

(...) 
"... é patente a ofensa ao pacto federativo, consolidado mediante a 

distribuição de competências aos entes federativos pela Constituição Federal. 
Como é cediço, 'a repartição de competências é considerada como um dos 
elementos essenciais ao federalismo e sua caracterização efetiva.' (André Ramos 
Tavares. Curso de Direito Constitucional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. p. 
1.151)." 

"Assim, é manifesta a incompatibilidade da legislação municipal 
impugnada com os artigos 1 0  e 144 da Constituição Estadual e 1", 18, 22, inciso I, 
e 29, caput, da Constituição Federal." (ADIn n° 2.087.558-54.2015.8.26.0000 - 
v.u. j. de 23.09.15 - Rel. Des. MOACIR PERES). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Estadual n° 
16.127, de 04 de fevereiro de 2016, que "estabelece normas de mensuração de 
tarifas e visibilidade das formas de pagamento em estacionamentos de veículos e 
dá outras providências". Ilegitimidade ativa. Atendimento dos requisitos do art. 
90, V, da Constituição do Estado de São Paulo. Associação requerente que, por 
estar legitimada para propor ações diretas de inconstitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal, também poderá fazê-lo no âmbito deste Tribunal de 
Justiça. Precedentes jurisprudenciais do órgão Especial. Interesse jurídico na 
causa e representatividade una. Requerente que representa os interesses dos 
empreendedores, investidores e gestores de shopping centers, que, no mais das 
vezes, disponibilizam serviço de estacionamento aos seus usuários. Preliminar 
afastada. Inconstitucionalidade da norma. Invasão da competência privativa da 
União para legislar sobre Direito Civil. Lei que restringe o direito de propriedade 
e intervém no domínio econômico. Afronta ao artigo 1', da Constituição Estadual, 
e aos artigos 22, I, e 25, sÇ 10, ambos da Constituição Federal. 
Inconstitucionalidade da lei reconhecida. Ação procedente." (ADIn n° 
2.068.086-33.2016.8.26.0000 - v.u. j. de 26.10.16 - Rel. Des. TRISTÃO 
RIBEIRO). 
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Destaque-se, nesse sentido, o parecer da D. Procuradoria-Geral de 
Justiça: 

"A questão disciplinada na lei combatida envolve direito civil e comercial 
porquanto estabelece regras sobre elementos essenciais da propriedade, matéria 
que se insere na competência legislativa privativa da União (art. 22, I, CF)." 

"Deveras, a relação jurídica estabelecida entre quem explora o 
estacionamento situado em estabelecimento comercial privado - seja o 
proprietário ou terceiro ao qual foi repassado o direito de exploração - e o 
usuário, não se insere no âmbito de competência legislativa do Estado, mas sim da 
competência privativa da União (art. 22, I, CF)." (fls. 226). 

Portanto, inequívoca  a ofensa ao art. 144 da Constituição Bandeirante: 

"Art. 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os 
princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição." 

De rigor a declaração de integral inconstitucionalidade  da norma por 
violação ao pacto federativo. 

b) Indicação de fonte de custeio. 

Em que pese diversas vezes ter entendido inconstitucionais  normas nessas 
condições (ADIn n° 2.000.343-40.2015.8.26.0000 - v.u. j. de 25.02.15; ADIn n° 
2.186.842-69.2014.8.26.0000 - v.u. j. de 25.02.15; ADIn n° 2.003.556-54.2015.8.26.0000 
- v.u. j. de 08.04.15; ADIn n° 2.223.854-20.2014.8.26.0000 - v.u. j. de 08.04.15 - dentre 
outros no mesmo sentido), reconsiderei  meu posicionamento quanto a esse ponto. 

Disciplina a Constituição Bandeirante: 

"Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento 
de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos 
disponíveis, próprios para atender aos novos encargos." 

No caso, embora o art. 6°, da Lei Municipal n° 3.868/16, não aponte, 
especificamente, de onde viriam as despesas decorrentes de sua promulgação, previu, 
genericamente, sobre tal assunto, assim dispondo: "As despesas com a execução desta 
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Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se 
necessário." 

Ora, as leis que criam despesas e perpetrem a indicação, embora 
genericamente, da fonte de custeio, máxime quando não dizem respeito à previdência 
social, não devem ser declaradas inconstitucionais, podendo resultar apenas em sua 
inexequibilidade para o mesmo exercício. 

Não discrepa desse entendimento o Colendo Orgão Especial: 

"Embora a lei apreciada traga, em seu artigo 4°, apenas a previsão de que 
a dotação orçamentária para o custeio dos encargos financeiros decorrentes de 
sua implementação correrão 'à conta de dotação orçamentária própria 
consignada no orçamento vigente, suplementada se necessária', tal previsão,  
embora generalista, não se constitui em mácula de constitucionalidade,  
importando, no máximo, na inexequibilidade da norma no mesmo exercício  
orçamentário em que fora promulgada." 

(.) 
"Tem-se, dessa forma, que, sobrevindo em determinado exercício 

orçamentário norma que, de forma genérica, tenha por consequência a assunção 
de gastos pela Administração Pública, essas gastos poderão ser absorvidos pelo 
orçamento de três maneiras: (I) através de sua inserção nos gastos já previstos, 
seja por meio da utilização de reserva orçamentária de determinada rubrica, seja 
pelo remanejamento de verbas previstas e não utilizadas; (II) pela 
complementação do orçamento aprovado com verbas adicionais, através de 
créditos suplementares àqueles devidamente autorizados, ou de créditos especiais 
ou extraordinários; ou, por fim, quando inviável essa complementação, (III) 
através de sua inserção no planejamento orçamentário do exercício subsequente." 

"Entende-se, assim, que a previsão de dotação orçamentária generalista  
não poderá constituir em inafastável vício de inconstitucionalidade, vez que  
possíveis tanto o renzanejamento orçamentário, quanto a sua complenzentação  
com verbas adicionais para acomodação das novas despesas. Possível, ademais,  
em última análise, a postergação do planejamento dos novos gastos para o  
exercício orçamentário subsequente, para que a Administração preserve a  
integridade de suas finanças."  (grifei - ADIn n° 2110879-55.2014.8.26.0000 - 
v.u. j. de 12.11.14 - Rel. Des. MÁRCIO BÁRTOLI). 

E, 

a simples alegação de falta de previsão orçamentária somente 
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inviabiliza a execução da despesa no exercício financeiro em que a lei é publicada, 
podendo ser aplicada nos anos seguintes sem que se tenha de declarar sua 
inconstitucionalidade." (ADIn n°2181349-14.2014.8.26.0000 - v.u. j. de 08.04.15 
- Rel. Des. JOSÉ DAMIÃO PINHEIRO MACHADO COGAN). 

No mesmo sentido o posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Leis federais n° 11.169/2005 e 
11.170/2005, que alteram a remuneração dos servidores públicos integrantes dos 
Quadros de Pessoal da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 3. Alegações 
de vicio de iniciativa legislativa (arts. 20  37, X e 61, § 1 0, II, a, da Constituição 
Federal); desrespeito ao princípio da isonomia (art. 5", caput, da Carta Magna); e 
inobservância da exigência de prévia dotação orçamentária (art. 169„¢' 1", da 
CF). 4. Não configurada a alegada usurpação de iniciativa privativa do 
Presidente da República, tendo em vista que as normas impugnadas não 
pretenderam a revisão geral anual de remuneração dos servidores públicos. 5. 
Distinção entre reajuste setorial de servidores públicos e revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos: necessidade de lei especifica para ambas as 
situações. 6. Ausência de violação ao principio da isonomia, porquanto normas 
que concedem aumentos para determinados grupos, desde que tais reajustes sejam 
devidamente compensados, se for o caso, não afrontam o princípio da isonomia. 7. 
A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não  
autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a  
sua aplicação naquele exercício financeiro. 8. Ação direta não conhecida pelo  
argumento da violação do art. 169, § 1°, da Carta Magna. Precedentes : ADI 
1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, DJ 3.4.98; ADI 2339-SC, Rel.  
Min. limar Gaivão, unânime, DJ 1.6.2001: ADI 2343-SC, Rel. Min. Nelson  
Jobint, maioria, DJ 13.6.2003.  9. Ação direta de inconstitucionalidade 
parcialmente conhecida e, na parte conhecida, julgada improcedente." (grifei - 
ADI 3599/DF - DJ-e de 14.09.07 - Rel. Min. GILMAR MENDES). 

E ainda: ADI/MC 484/PR, Rel. Min. CÉLIO BORJA, j. 06.06.91; ADI 
1243-6, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, j. 17.08.95; ADI 1.428-5, Rel. Min. 
MAURÍCIO CORRÊA, j. 01.04.96; ADI 1585/DF, Rel. Des. SEPÚLVEDA 
PERTENCE; AI-ARO 446679, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 13.12.05; ADI 3599/DF 
- DJ-e de 14.09.07 - Rel. Min. GILMAR MENDES; RE 770329/SP, Rel. Min. 
ROBERTO BARROSO, j. 29.05.14. 

Nesses termos, à luz desses entendimentos, não há que se falar em 
inconstitucionalidade por indicação genérica de fonte de custeio. 

s s 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Tal é o caso dos autos. 

Suficiente, no entanto, a atingir totalmente o diploma legal em exame o 
primeiro dos fundamento. 

Diante do aludido vicio de inconstitucionalidade, invalida-se 
integralmente  a Lei Municipal n° 11.192,  de 13.10.15, por afronta aos arts. 111 e 144 da 
Constituição Estadual. 

Mais não é preciso acrescentar. 

3. 	Julgo procedente a ação. 

EVARISTO DOS SANTOS 
Relator 

(assinado eletronicamente) 
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